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N.c 263  
Aprova o orçamento do Serviço Au-
tárquico de Pavimentação, para o 
Exercício d‘ 1976. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE- UMUARAMA, MUNICÍPIO DOTESTX=7:-
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Municipal n2  240/75,.de 13 de dezembro . de 1975/  e art. ' 
107 da Lei n2 4.520, de 17/03/64 

DECRETA: 

Art. 12 - O Orçamento do Serviço Autárquico de Pavi-
mentação para o exercício financeiro de 1976, discriminados pe 
los anexos integrantes deste Decreto, estima a Receita em crt 
.24.050.000,00 (Vinte e quatro milhões, e. cincoenta mil cruzei-
ros), e fixa a despesa em igual quantia. 

Art, 22  - A Receita do Serviço Autarquico de PaVimen 
*Cação, será realizada Mediante a arrecadação de .tributos, ren-
das e outras receitas correntes.e de capital, na forma dalle-' 
gislação vigente e das esPecifiCações Constantes no anexo n2  2 
e de acordo com o seguinte desdobramento: 

I - RECEITAS CORRENTES 
1 - Receita Tributeria. 	 20.283.000,00 
2 -Receita Industrial 	 430.000,00 
3 - Transferencias Correntes,. 	 100.000,00 
4 - Receitas Diversas ..., 	 

Total. 	... 	. 	. 	 .• 
737.000.00 

1.550.000,00 

II - RECEITAS DE CAPITAI 
1 - Operações de Credito  . 	O • • 

2 -Transfer&ncias de Capital 
Total 	  
TOTAL GERAL 	 

Art. 32  - A despesa ser realizada se 

422.000.00 
2.500,000.00 

24.050.000,00 

do a discri- 
minação constante do anexo n2 2, conforme o seguinte desdobra-
mento: 

I - DIRETORIA ADMINISTRATIVA ..à 	 
II - DIRETORIA FINANCEIRA 	 

  

2,890.000,00 
280.000,00 oi • o' 

••• 

III - DIRETORIA TÉCNICA  
	

18,660.000,00 
IV - FÁBRICA DE TUBOS E. ARTEFATOSDE CI- 

MENTO  	 ... 1,800.000,00 
V - PORTO DE AREIA 	420.000;00 
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V - PORTO DE AREIA  	 1222.2220O 

TOTAL GERAI   24,050.000,00 

Art. 4° - Fica a Diretoria do Serviço Autárquico de 
Pavimentação autorizada a abrir, por Portaria, Credito Adicio-
nais Suplementares até o limite de 15% (quinze por cento), da Re 
celta Prevista, observadas as disposições constantes da Lei Fede 
ral N° 4.320/64. 

Art. 5Q - Este Decreto entrará em vigor no dia 12  de 
janeiro de 1976, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA - 
DO DO PARANÁ, aos 23 dias do pies de dezembro de 1975. 

EDY lA 
DIRETOR DO JEPTP  

INELLI 
DE ADMINESTRAÇO 

ÁNTONIO BÁCARO 
DIRETOR DO DEPTP. DE FINANÇAS. 
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